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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
 
 
 Considerando o parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica
da  Câmara  Municipal,  no  que  concerne  a  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA DE PROVEDOR DE INTERNET.
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN. 
 
 Considerando o que dispõe o artigo 24, II da Lei Federal n°8.666,
de 21 de junho de 1993.
 
 RATIFICO e RECONHEÇO o processo de Licitação dispensável,
e, por conseguinte a contratação da pessoa jurídica a seguir: 
 
 
 
V e n c e d o r :  S T A R  C O N E C T  T E L E C O M  L T D A
CNPJ:10.475.182/0001-00
 
Valor: R$ 2.779,20 (dois mil e setecentos e setenta e nove reais e
vinte centavos).
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  RESPONSÁVEL  PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E MULTIMÍDIA
DE PROVEDOR DE INTERNET.
 
 

LAGOA NOVA, 18 de Fevereiro de 2022
 
 
 
 
 

LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA
Presidente
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